INDICAÇÃO Nº 
1025
, DE 2006



Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para que se digne  determinar urgentes medidas no sentido de reconhecer como viatura oficial a serviço do Poder Judiciário, para todos os efeitos e fins de direito, o veículo de propriedade particular do Oficial de Justiça, quando esse servidor estiver diligenciando em cumprimento de mandado judicial.





 J U S T I F I C A T I V A



A presente propositura tem por escopo oferecer ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Paulista sugestão que reputamos de imprescindível adoção.



Trata-se de pleito dos laboriosos Oficiais de Justiça que se sentem vitimados pela percepção da chamada “despesas de condução”, que tem o efeito de possibilitar a sua locomoção no cumprimento das diligências, posto que não há o ressarcimento integral das despesas que esses  feitos acarretam. 



A legislação aplicada à espécie não tem o condão de suprir todas as despesas decorrentes das diligências realizadas pelos Oficiais de Justiça e o volume crescente de feitos processuais que tramitam no judiciário paulista agrava ainda mais a situação dos servidores em questão.



Ressaltamos, ainda, as diligências que devem ser cumpridas à noite, aos sábados, domingos e feriados, sacrificando o convívio familiar e social desses incansáveis funcionários públicos que, sete dias por semana, 24 horas por dia, se dedicam ao cumprimento de suas funções. Para atender a essa demanda, os Oficiais de Justiça utilizam seus veículos particulares ao serviço do Estado, com o objetivo de agilizar suas tarefas e melhor atender à população.



São muitos os problemas vivenciados por essa classe funcional e, através desta propositura pretendemos oferecer uma possibilidade de resgatar-lhes o respeito, valorizando esses profissionais que tão relevantes serviços prestam à comunidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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